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O Chefe do Departamento de Estatística, Física e Matemática (DEFIM), no uso das
atribuições que lhe conferem a Portaria/Reitoria 588, de 13 de novembro de 2019, e
considerando as discussões do corpo docente, aprova "Ad Referendum" da
Assembleia Departamental, o oferecimento das unidades curriculares para o
segundo semestre de 2021, no curso de Engenharia Mecatrônica conforme abaixo:

1) uma turma de reposição da UC Equações Diferenciais B que não foi oferecida no
primeiro período emergencial 2020/1

2) uma turma de reposição da UC Equações Diferenciais B que não foi oferecida no
segundo período emergencial 2020/2.
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